
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO N9 O75I2O2\

CONTRATO DE AQUISIçAO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA

DO MUNICÍpIO DE CAJATI, esrabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 - Centro - Caiati - SP,

inscrita no c.N.P.f sob o ne 64,o37.815 / 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, sr. SIDINEI

APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de ldentidade RG. nq

30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ne 259.336.578-16, residente na Rua: Rio xingu nq

132- Novo Cajati - Cajati - sP [11.950-000), daqui em diante designada C0NTRATANTE, e de outro
lado a empresa KLM EIRELI - ME, situada na Avenida Alcides cândido dos santos, nq 7042 - casa 2

- Maracanã - Praia Grande - SP [11705-480J, inscrita no C.N.P..I sob n0 15.743.182/0001-68' aqui

representada pela Sra. LUZIA MARÁ CAVALHEIRO MORAES, brasileir4 casada, empresária,
portadora da Cédula de ldentidade RG n0 16.698.471-1, inscrita no CPF/MF sob ne 047 '21'6.728-61,
resitlente e domiciliada na Rua Caripunas, ne 71 - Tupi - Praia Crande - SP [11703-560J, nascida em

13/1,211962, representante legal da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem
como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico ne 023/2021,, Processo ne 66513/2021,
conforme Lel Federal nq 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e

condições, abaixo discriminados, que as paftes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes [purificador de água, TV de LED

49", notebook i5, proietor, desktop, monitor, microfone e caíxa de som, mesa de reunião e mesa delta
em LJ para atcndcr a cstruturação da sala da situação da defesa ciúl de Cajati - SP - Contrato FEHIDRO

ne 053 /2020.

Peca

Mesa de reunião (dez lugares) 11,1 Descrição Mesa de
reuDião [10 Lugares); 'Iampo retangular enl lvlDF
revestido de lanlinado melâmínico. montada sobre
coluna central dotâdâ de 4 pés, ahertürâ central para
colocação de tomadas Côr cinzâ e ou azul 11.2 Dimensôes
e tolerâncias: Tampo: 2400 mm x120 mm. Aitura total da
mesâ: 760 mm +/- 4 mm, Para acomodaçào de pessoas
em cadeira de rodas (PCR) e alendimento às exigéncias
da ABNT NBR9050 11.3. Carantia Minima de doze meses

lcontrâ defeitos
lmetálicas e

Milla
Móveis
MRlOL

R$ 2.410,00
R§

2.41.O.tt1

de fabricação, oxidâçào das partes
desgaste ou desprendimento de

C0llr nentes

Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/nq - Bairro Bico do Pato - Caiati - SP, de segunda a sexta-feira, das
L3:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverão ser entregues, em até 30 (trintal dias, a contar do rece'oimento do
pedido de compra/empenho enüado por email pela Diüsão de Compras e Licitações.

O contrato terá vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, sendo 30 (trinta] dias para a

entrega dos materiais e demais dias para atendimento ao convênio e pagamento.

KLM
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO N9 O7S /2021

A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas por ocasião da licitaçâo.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total do lote ora contratado é de R$ 2.410.00 fdois mil, quatrocentos e dez
reais), Iixo e irrealustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 2570 (vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do
contrato, por âcordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1a do artigo
65, Lei Federal ne 8,666/93 e suas âtualizaçôes.

Parágrafo Único - O preço referido no coput, além da mão de obra, materiais e todos os
equipamentos necessários âo fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros,
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras peffinentes correrão por conta da
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do
preposto da CON'I I{ATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos
pagamentos.

cláusula Quarta - PAcAMENTO

O pagamento será cfctuado 15 (quinze) dias após a entrega, mcdiante a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.

cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimênto âo obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.30 e 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela
dotação codificada sob o nss:

Gabinete do Prefeito Municipal
Unidades: COMDEC - Coordenadoria Municipal da Defesa Civil
Código:06.182.0003.1074 - Reforma e Estruturação da Sala de situação para Defesa Civil de
Caiati
4.4.90,52 - Equipamento e Material Permanente

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de
Ca,ati - SP mediaute depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

cláusula sétima - DAs oBRtGAçõEs oa corurneraoe

As obrigaçôes da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item L8
do Edital.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes estabelecidas no
Termo de Referência.

KLM
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne O75/2021

Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assúratura do
Contrato fiI.Inado pelas partes [contratante e contratada).

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em
conformidade com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições,
apontadas pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, quer seia por emprego de mão de
obra, imperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para
justificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorratn após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser
realizado dentro de um prâzo nâo superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja 10 (dezJ dias
coridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permiür e assegurar que a Contratânte realize inspeções e fiscalizaçÕes quando julgar
necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas prévias com a Contratada. Porém, em nenhuma
hipótese a não ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da Contratante eximirá a Contratada
de suas responsabilidades.

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a Contratante ou a terceiros, por atos de
ncgligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durantc a cxecução dos serviços cstipulados
neste Termo de Referência.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
cmpregados quando cm serviço, por tudo quanto às leis trabalhistzs c previdenciárÍas lhcs
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens matcriais, acessórios c avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fiquc
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei ne 8.666/7993.

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados
pela Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados.

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem quâlquer ônus para Contratante.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência (Anexo IJ do edital, em
especial no que se refere às medidas e descrição dos materiais a serem fornecidos.

Efetuar a entrega no prâzo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

Cláusula Oitava - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA âcerca da correta execuç ão dos fornecimentos contra dos.

k Pá na3de7
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Perulo

CoNTRATO Ns 075/2021

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitaüvo e qualttaüvo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas por
parte desta.

Reieitar, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA,

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item antêrior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ôu em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigaçoes
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de
forma injustificada, a irregularidade.

Notificara CONTRATADA acerca de eventualconduta Inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

cláusula Nona - CruTÉRIo DE ACEITAçÃO DO OBfETO:

O recebimento dos materiais não implica na sua accitação definitiva, uma vez que
dependcrá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade c atendimento
â todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva;

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá scr manifestada em 10 [dez] dias
contados a partir da data dc entrega dos produtos;

As decisões e providências que ultrapassarem a cômpetência do servidor, relativas ao
rcccbimento, dcverão ser adôtadas por seus strperiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes à Adminisfração Municipal.

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando
da utilização dos mesmos;

CIáUSUIA DéCiMA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa esú
fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos
demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á a mais ampla e irrestrita fis calização por parte da Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não erclui nem
reduz a responsabilidade da Contratad4 inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e/ou

B
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne 075/2027

prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento
deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a Contratante.

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Gabinete do Prefeito, na pessoa do
servidor RINALDO DE LIMA E SILVA, conforme Portaria BB1, de 06/07 /2021.

cláusula Décima Primeira - DAs SANçÔES ADMINISTRATMS PARA OS CONTRATADOS.

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ne.s 8.666/1993,
L0.520 /2002 e 8.429 /L992, aContratada que:
al Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
dJ Comportar-se de modo inidôneo;
el Cometer fraude Íiscal;
f) Não mantiver a proposta;
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:
aJ Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para a Contratante;
b) Multa moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da obrigação;
c] Atraso supelior a 1.0 (dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2%o sobre o valor da obrigação, por dia
dc atraso;
dJ Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20olo calculada sobre o valor da obrigação.
el Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pírblica opera e atua concretamente, pelo prazo dc ató dois anos;

0 lmpcdimcnto de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
gl Declaração de inidoneidade para licÍtâr ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda a reahilitação perante
a própria a[toridade que aplicou a penalidade, que será conccdida semprc quc a

Contratada/Detentora rcssarcir a Contratante pelôs prejuízos causados.

Também ficam suieitas às penalidades do art.87, tll e IV da Lei ne.8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
aJ Tenham sofrido condenação definitiva por praticac por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
bl Tenham praticado atos ilícitos visando a fi:ustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer mornento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (cônruge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipâl ôu entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as
empresas licitântes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
[conforme modelo de declaraçâo - ANEXO XI).

R
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne O75 /2021

As licitantes deverão informar, nos termos do arl 9q da Lei Federal 8.666/1993, se há ou
não integrante do seu quadro socieúrio que guarde relação familiar [côniuge, companheiro ou
parente em linha reta ou colateral, por consanguin idade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o
segundo grau) com servidor pú-blico municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamentê com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais na. 8.666/1-993 e 10.520 /2002, e
subsidiariamente [e no que couber) a Lei Federal ne.9.784/1999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Adm inistrativo de Responsabilização (PAR).

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira Dos termos da Lei n' 12.A46 de 2073,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interferc no seguimento regular dos procossos
administrativos específi.cos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de
agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideraçào a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, trem como o dano causado à
Adrninistração, observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagâmento das rnultas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICIPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando nâo ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica, vigenre à época, ou ourro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro roto die e acrescido de luros de mora de 60lo

[seis p<lr centoJ ao ano.

As penalidades serão obrigatoriâmente registradas no Portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Segunda - DÂ RESCISÃO DO CONTRATO

F"
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

coNTRATO Ne 075 /2421

O presente contrato poderá ser resciudido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,

independentemente de aüso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do

presente contrato pela CONTRATADA;
ll- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extraiudicial ou suspensão pela autoridades competentes das atividades da CO NTRATÁDA.
lll- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos preüsto no artigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da Conffatada as despesas referentes à custa com os
funcionários, ou seja, salários, impostos, açôes trabalhistas ou previdenciárias.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instmmento em 03 [três)
vias de igual teor de forma, depo is de lido e devidamente conferido, de acord a Lei.

KLM
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3182000168,í,d.ú

Cajati, 06 de julho de 2021.

LUZIA MARA CAVALHEIRO MORAES
KLM EIR.ELI - ME
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PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CAIATI
CONTRÁTADO: KLM EIR-ELI - ME
CONTRATO N9 7S/2021

OBIETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes [purificador de água, TV de
LED 49", notebook i5, projetor, desktop, monitor, microfone e caixa de som, mesa de reunião
e mesa delta em L) para atender a estruturação da sala da situâção da defesa ciül de Cajati -
SP - Contrato FEHIDRO ne O53/2020.

ADVOGADO (S)/ Nq OAB: Juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.42L

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará sujeito a análise e lulgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vistâ e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nq 01/201,1, do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nc 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, O6 de iulho de2O2í..

§I
Prac.'a do Paço,\4unicipal. N" l0 (estrarJa de rccsso ao Colina) Cenüo - CEp: ll95t)-00ô \ Fonc

fax (l i) 3115.1-|i707 - Sirt': !1 r u,.ca.iati. so.gor,,br -Cajati- Sp
l) 1854-r(700



PREFETII]RA MI ]MCIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

GESTOR pO ÓRGÃO/ENrIpApE:

Nome; RINALDO DE LIMA E SILVA
Cargo: Chefe de Gabinete
CPF: 097.860.058-48 RG: 25.637.L37-4
Data de Nascimento: 01./11./1973
Endereço residencial completo: Rua Eduardo Bras Macedo, 66
facupiranga- SP (1 1940-000)
E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br
E-mail pessoal: rinaldoguarau@hotmail.com

Vila Elias-

TelefonefsJ: (013]

Assinatura:

99 05-6905

Responsáveis que assinaram o aiuste:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.03+6 SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /1.0/L976
Endereço residencial compl eto o Xingu ne 132- Novo Cajati - Cajati - SP (11.950-
000J
E-mail institucional: OV

E-mail pessoal:
Telefone[sJ: (13) 854-8656

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: LUZIAMARACAVALHEIROMORAES
Cargo: RepresentanteLegal
CPF: 047.216.728-61 RG: ;16.698.471-'!.
Data de Nascimento: L3/12/1.962
Endereço residencial completo: Rua Caripunas, ne 71. - Tupi - Praia Grande - Sp (11703-
s60)
E-mail institucional: contato@klmservicos.com.br
E-mailpessoal: contâto@klmservicos.com.br
Telefonefs): (13') 3594-7221 
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Assinatura: 2000168 flíjXll.',,

PÍaça do Paço -Vunicipal. N" l0 (estrada de ace'sso ao Colina) - Centro CEP: I195G000 - Fone: (li)385218700
- fax ( I3) 3Í154-8707 - Site: w\ ,\r..cajati.sp.gov.br 

-Cajati - SP

Pela CONTRATANTE:

(


